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1.HISTÓRICO: 

O professor Avelino Novaes Teixeira, a requerimen-

to da Faculdade de Direito da Faculdade de São Bernardo do 

Campo, foi autorizado a reger a disciplina Direito Processual 

Civil III. 

Por motivo de saúde licenciou-se. 

O Conselho Estadual de Educação autorizou a Facul-

dade, pelo Parecer CEE n° 1217/83, a indicar o professor Mauro 

Iedo Caldeira Imperatori, que já ministra aulas de Direito Co-

mercial (parecer CEE nº 113/80), para, como Professor I, subs-

tituir o professor Novaes Teixeira durante sua licença. 

Prorrogado o afastamento desse professor por mo-

tivo de saúde, a Faculdade indica novamente Mauro Iedo Caldei-

ra Imperatori para ministrar aulas de Direito Processual Civil 

III. 
2. FUNDAMENTAÇÃO : 

Fazendo remissão à fundamentação, do Parecer CEE nº 

1217/83, a indicação pode ser aprovada. 

A carga horária não sofreu alteração. 

3- CONCLUSÃO: 

Autoriza-se a Faculdade de Direito de São Bernardo 

do Campo a manter o professor Mauro Iedo Caldeira Imperatori na 

regência da disciplina Direito Processual III, na categoria de 

Professor I, substituindo o professor Avelino Novaes Teixeira, 

enquanto perdurar a licença médica deste. 

São Paulo , 9 de julho de 1.984 

a)Consº Alpínolo Lopes Casali - Relator 

vmj/ 
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4 - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Paulo Gomes Ro-

meo Armando Octávio Ramos e Roberto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau , em 25/07/84. 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 
Sala "Carlos Pasquale", em 22 de agosto de 1984. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


